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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 002/2023 

 

 VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 

8.666/93, Ratificou a Dispensa de Licitação para contratação de prestação de geólogo para Licenciamento de 

Outorgas dos Poços Artesianos de Linha Salete e Cerro Preto interior do município de Ibarama-RS, foi 

contratada a empresa MT Serviços e Consultoria Ltda, no valor de R$ 8.780,00 (Oito mil setecentos e oitenta 

reais), com base no Art. 24, Incisos IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 Ibarama, 25 de Janeiro de 2023. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 003/2023 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do art. 72 da Lei nº 

14.133/2021, Ratificou a Dispensa de Licitação para a contratação de prestação de serviço mensal de 

tratamento, análise de água potável dos poços artesianos com análises físico-químicas e micro bacteriológico 

da água potável mensal, com fornecimento dos produtos químicos para tratamento de água potável nas 

localidades de: Morro Alto, Linha São João, Linha São João - Castelo Branco, Linha São João- Lagoas, Linha 

Salete, Linha Caramuru, Linha Grapea, Linha Um A, Lomba Alta, Santa Lúcia, Boa Esperança, Cerro Preto, 

Linha Quatro, Linha Azevedo, Linha Sete da empresa SHO AMBIENTAL EIRELI no valor de R$ 2.325,00(Dois 

mil trezentos e vinte e cinco reais) mensais, pelo período de 12(doze) meses totalizando R$ 27.900,00 (Vinte e 

sete mil e novecentos reais) com base no Art. 75, Incisos II, na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Ibarama, 25 de Janeiro de 2023. 

  

                       VALMOR NERI MATTANA 

                   Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, no uso de suas atribuições legais, de 

conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93, HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 007/2022, 

modalidade Tomada de Preços, e em consequência ADJUDICA seu objeto, a contratação por 

empreitada global, de empresa para a Construção do Museu e Revitalização de Praça Pública em 

Ibarama-RS, conforme Contrato de Repasse 899149/2020/MTUR/CAIXA, foi vencedora a empresa 

TREVISAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA no valor total de R$ 326.980,76 (Trezentos 

e vinte e seis mil novecentos e oitenta reais e setenta e seis centavos). Ibarama, 25 de Janeiro de 

2023. 

 

 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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